
Para o Cop™ Ànilrc Dias de Almeida 

Por Servido de S. Magestade ordeno a vm; que Logo. em 
recebendo esta, ponha prompias nesc Porto, asim de gente-, como 
de tudo mais que compele a süei mareaçaõ, Cinco Canoas das 
mesmas, que vteraõ do Guatemy nestas ultimas conductas, de forma 
que nau pusa hyver falta de çouza alguma para seguirem viagem, 
quando ahy chegar o avizo, e ordem que hei de expedir para a sua 
partida, 

Para esta eoriductit mandará v ã fazer Lugu nesa mesma Freg,* 
Sesenta alqueires de Farinha, trinta de feijaõ, e vinte arrobas de 
toucinho, q tudo fará recolher ao Armazâm com a uiayor brevidade, 
pMàüdO-sc os bilhetes de toda a contribuição pelo Cap"u Romualdo 
Jozé de Pinho na forma, q até aqui se tem praticado; dc cujos 
gêneros, e do mais gasto, Q ahy occorrcr, sc fará Conta Corrente, 
p* se remeter, e apresentar na Junta da Real Fazenda, asignada 
por vm. e pelo dito Capitão, altm de sírem pagas as pessoas a 
que pertencer a sua importância. 

Tc[iha vm entendido, que todo este preparo se ha de aehar 
prompto, sem faieucia alguá, nesc Porto té o dia dez de Abri 3, 
próximo futuro, em que espero naõ haja a menor faliu, porq vm 
se fusa responsável; pois asim hc prccizo na prezente conjuntura, 
em que confio do Seo Cuidado lodo o aceno, 

Na mesma forma Fará vm aprumptar o Sargento Bernardo de 
Quadros, que veyo na conducta do Al feres Felipe, e os seis soldados, 
que constaõ da Relaçaõ inciiu.a, que antecedentemente tinha5 vindo 
de Guatemy, para onde devem voltar nesta condueta com os mais, 
que ahy se aeliarem, pertencentes a mesma Praça, vindos ultima-
mente, que lambem farã apromplar. 

Espero, que asim o execute Logo, na forma que Ordeno, c 
que me faça prompto avizo, para Eu esiar certo de tudo, que fiüi 
disposto, e do que faltar a respeito desta ininh:i determinação. DF 
g / a vm" m* an.' S. Paulo a 2Ü de Março de }775 Li Dom Luiz 
Antônio de Souza f / Snr Capitaò André Dias dc Almeida ( / 

O Sargento í— Bernardo dc Quadros , I 
Soldados 

Bento Dias 
Francisco tia Costa 
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Francisco de Moraes 
Bernardo Jozé 
Ignacio Rodrigues . . 
Ângelo Cardozo . . . 
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Com a rubrica de S. Exa / / 

P.a o Cap™ mor da V.a de Sorocaba. 

Por Serviço de S. Magestade Ordeno a vm, que Lôgo, em 
recebendo esta, faça apromptar no destricto desa Villa, cem arrobas 
de toucinho, bom, Capaz, e de receber, para socorro da Praça 
do Guatemy, os quaes farã conduzir infalivelmente ao Porto de 
Araraytaguaba té o dia dez de Abril proximo futuro, a entregar no 
Armazém do mesmo Porto ao Capitaõ Romualdo Jozé de Pinho, q 
ha de pasar os bilhetes da sua importancia às pesoas a que com-
petirem, pa haverem da Real Fazenda o seo pagamento na forma 
que até aqui se tem praticado. 

Espero, que vm asim o Execute com toda a brevidade, para 
que tudo se ache — ache prompto naquele Porto ao dia determinado, 
e q. não haja a menor falta porque se fasa responsável. DE g.e a 
vm m" an." S. Paulo a 20 de Março de 1775 / / Dom Luiz Antonio 
de Souza / / Snr Capm mor Jozé de Almeida Leme / / 

Por Serviço de S. Mageste Ordeno a vm, que Logo em rece-
bendo esta, faça apromptar no destricto desa Villa, sem comprehender 
os moradores de Araraytaguaba, Cem arrobas de toucinho bom, 
Capaz, e de receber para socorro da Praça de Guatemy; cups 
toucinhos farã conduzir infalivelmente ao Porto de Araraytaguaba 
té o dia dez de Abril, proximo futuro, a entregar no Armazém 
daquele Porto ao Capm Romualdo Jozé de Pinho, q ha de pasar os 
bilhetes da sua importancia para se pagar pela Real Fazenda às 
pesoas a que competir. 

Espero, que vm asim o execute com toda a brevidade, para 
que tudo se ache prompto naquele Porto ao dia determinado, e que 
naõ haja a menor falta, porq se fasa responsável. DE g> a vm.ce m" 
an.8 S. Paulo a 20 de Março de 1775 / / Dom Luiz Antonio de 
Souza / / Snr Sargto mor Antonio Pacheco da Sylva. 

O Almoxarife da Real Fazenda faça apromptar, e Conduzir ao 
Porto de Araraytaguaba a entregar ao Capm Romualdo Jozé de 
Pinho, té o dia dez dez de Abril, proximo futuro, trinta alqueires de 
Sal, e huma arroba de farinha de trigo, para socorro da Praça de 
Guatemy; de cuja remessa se farào as clarezas necesarias, e naõ haverã 

P.a o Sargto mor da V." de Itó. 
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